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12 parcelas mensais de R$10.194,53 (dez mil, cento e noventa e quatro
reais e cinquenta e três centavos), que somente serão pagas caso sejam
utilizadas pela CONTRATANTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
18100004.14.421.077.28793.01.33903700.01.0.30.. DATA DA
ASSINATURA: 01/08/2014 SIGNATÁRIOS: MARIANA LOBO
BOTELHO ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E
CIDADANIA; MANUELINA PIRES BARBOSA, EMPRESA GN LIMA
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS – ME e MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA
MATIAS, GESTORA DO CONTRATO.

Carlos Eduardo Nunes de Sena
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 053/2014
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº07.954.530/0001-18, sediada nesta Capital, com endereço na Rua
Tenente Benévolo, nº1055, bairro Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60.160-
040, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela
Secretária da Justiça e Cidadania, Dra. MARIANA LOBO BOTELHO
ALBUQUERQUE CONTRATADA: EMPRESA CERTA SERVIÇOS
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº07.468.050/0001-47, Rua Teodorico Barroso, nº230, bairro Vila
União, CEP: 60.420-120, Fortaleza-CE, neste ato representada legalmente
pelo Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS SANTOS. OBJETO:
Contratação de empresa para serviços de MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades do Centro
de Triagem e Observação Criminológica da Secretaria da Justiça e Cidadania.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: edital do Pregão Presencial nº20140022 e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento
de seu objeto FORO: Fortaleza (CE). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado
a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único,
do art.61, da Lei Federal nº8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$3.007.240,08
(três milhões, sete mil, duzentos e quarenta reais e oito centavos) pagos em
parcelas mensais pela CONTRATANTE, após a realização dos serviços,
devidamente atestados pela área competente, mediante a apresentação de
nota fiscal/fatura de serviço e recibo correspondente, através de depósito
bancário em conta a ser fornecida pela própria CONTRATADA; sendo:
R$2.733.854,64 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, oitocentos e
cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), correspondentes a 42
(quarenta e duas) unidades de serviço, que serão pagas, mensalmente, em
parcelas estimadas de R$227.821,22 (duzentos e vinte e sete mil, oitocentos
e vinte e um reais e vinte e dois centavos) e, R$273.385,44 (duzentos e
setenta e três mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro
centavos), correspondentes a 10% (dez por cento) do valor do subitem 5.1.1.
acima, referente às despesas com diárias, horas extras, adicional noturno e
treinamentos, dividido em 12 parcelas mensais de R$22.782,12 (vinte e dois
mil, setecentos e oitenta e dois reais e doze centavos), que somente serão
pagas caso sejam utilizadas pela CONTRATANTE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 18100004.14.421.077.28793.01.33903700.01.0.30..
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2014 SIGNATÁRIOS: MARIANA LOBO
BOTELHO ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA;
FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS SANTOS, EMPRESA CERTA
SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA. e JOSÉ
TERCEIRO DE PAIVA BEZERRA, GESTOR DO CONTRATO.

Carlos Eduardo Nunes de Sena
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 054/2014
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº07.954.530/0001-18, sediada nesta Capital, com endereço na Rua
Tenente Benévolo, nº1055, bairro Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60.160-
040, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela
Secretária da Justiça e Cidadania, Dra. MARIANA LOBO BOTELHO
ALBUQUERQUE CONTRATADA: EMPRESA MULTISERV SERVIÇOS
EXECUTIVOS LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº06.806.814/0001-
02, Rua Pereira Filgueiras, nº2020, bairro Aldeota, CEP: 60.160-194,
Fortaleza-CE, neste ato representada legalmente pelo Sr. ÉRICO
ALCOFORADO CAVALCANTE. OBJETO: Contratação de empresa
para serviços de MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, cujos empregados
sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT),
para atender as necessidades do Centro de Triagem e Observação Criminológica
da Secretaria da Justiça e Cidadania, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I – LOTE 3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
edital do Pregão Presencial nº20140022 e seus anexos, os preceitos do direito
público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza
(CE). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser publicado na forma do parágrafo único, do art.61, da Lei Federal nº8.666/
1993. VALOR GLOBAL: R$504.689,28 (quinhentos e quatro mil, seiscentos
e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos) pagos em parcelas mensais pela
CONTRATANTE, após a realização dos serviços, devidamente atestados
pela área competente, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura de serviço
e recibo correspondente, através de depósito bancário em conta a ser fornecida
pela própria CONTRATADA; sendo: R$458.808,48 (quatrocentos e cinquenta
e oito mil, oitocentos e oito reais e quarenta e oito centavos), correspondentes
a 7 (sete) unidades de serviço, que serão pagas, mensalmente, em parcelas
estimadas de R$38.324,04 (trinta e oito mil, trezentos e vinte e quatro reais
e quatro centavos) e, R$45.880,80 (quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta
reais e oitenta centavos), correspondentes a 10% (dez por cento) do valor do
subitem 5.1.1. acima, referente às despesas com diárias, horas extras, adicional
noturno e treinamentos, dividido em 12 parcelas mensais de R$3.823,40
(três mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta centavos) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 18100004.14.421.077.28793.01.33903700.01.0.30..
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2014 SIGNATÁRIOS: MARIANA LOBO
BOTELHO ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA;
ÉRICO ALCOFORADO CAVALCANTE, EMPRESA MULTISERV
SERVIÇOS EXECUTIVOS LTDA. ME e ANNA KARINE GURGEL,
GESTORA DO CONTRATO.

Carlos Eduardo Nunes de Sena
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
O(A) SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo nº3017055/2014/VIPROC, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.40, §§7º, inciso I, 8º e 18, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de
dezembro de 2003, combinado com a Lei Complementar nº31, de 05 de agosto
de 2002 e art.157, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, com redação dada
pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de 2005 e art.6º, §1º, inciso I da Lei
Complementar nº12 de 23/06/1999, com redação dada pela Lei Complementar
nº92, de 25 de janeiro de 2011, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a)
Ana Lucia Silva De Queiroz, CPF 06753914315, aposentado(a) pelo(a)
Secretaria da Cultura, onde percebia os proventos do(a) função de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, nível/referência 16, matrícula nº27110010894721X,
com óbito em 02/02/2014, pensão mensal no valor de R$579,20 (quinhentos
e setenta e nove reais e vinte centavos), correspondente a 80% (oitenta por
cento) da totalidade dos proventos do falecido, a ser rateada conforme descrição
abaixo e vigência a partir de 02/05/2014:

Nome Parentesco CPF Valor R$

Luiz José Fernandes de Queiroz Viúvo 11845228391 579,20

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, 29
de julho de 2014.

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº459/2014 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e com fundamento
no art.31 §§1º, 2º e 3º, da Lei nº11.714, de 25 de julho de 1990, RESOLVE
DELEGAR COMPETÊNCIA, de 2 de julho de 2012 até 31 de dezembro de
2014, ao servidor FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
COORDENADOR da COORDENADORIA ADMINISTRATIVO
FINANCEIRA. matrícula nº600734.1.4, para Ordenador de Despesa, sem prejuízo
da competência originaria do Titular desta Secretaria do Planejamento e Gestão,
prevista na Legislação vigente. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de julho de 2014.

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº619/2014 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Contrato nº036/2014, celebrado entre esta
Secretaria e a FULLBLESS EVENTOS LTDA, tendo como objeto a contratação
dos serviços nas áreas de gestão pública, contemplando divulgação de ações,
promoção de eventos e realização do Prêmio Ceará Gestão Pública - 2014,
RESOLVE DESIGNAR a servidora SILVIA KATAOKA DE OLIVEIRA,
matrícula nº600695-1-4, designada para este fim pela SEPLAG, de acordo com
o estabelecido no Art.67 da Lei nº8.666/93, doravante denominada simplesmente
de GESTORA deste Contrato.. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de agosto de 2014.

Marcos Antonio Brasil
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***



EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº053/2014
I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 053/2014.;  
II - CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através 
da SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, doravante denominada 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, 
neste ato representada pelo Secretário Executivo da Justiça e Cidadania, 
Dr. PEDRO ALVES DE BRITO.;  III - ENDEREÇO: Rua Tenente Bené-
volo, nº 1055, bairro Meireles, CEP: 60.160-040.;  IV - CONTRATADA: 
CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.468.050/0001-47, neste ato representada 
legalmente pela Sra. MARINALVA LIMA PEREIRA.;  V - ENDEREÇO: 
Rua Teodorico Barroso, nº. 230, Bairro Vila União, em Fortaleza (CE), CEP 
60.420-135.;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Autorizada nos autos do 
Processo Administrativo nº. 3660749/2018/SPU, que será regido pela Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas modificações posteriores.;  
VII- FORO: Fortaleza-CE.;  VIII - OBJETO: Constitui objeto deste Termo 
Aditivo alterar a CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E DE EXECUÇÃO, e consequentemente, a CLÁUSULA QUINTA – DO 
VALOR E REAJUSTAMENTO do Contrato nº. 053/2014, cujo objeto é 
“a Contratação de empresa para serviços de MÃO DE OBRA TERCEI-
RIZADA, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades do Centro de 
Triagem e Observação Criminológica da Secretaria da Justiça e Cidadania, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – LOTE 
2, do edital e na proposta da CONTRATADA”.;  IX - VALOR GLOBAL: 
O valor do Contrato nº. 053/2014, em decorrência prorrogação contratual, 
fica elevado em R$ 2.254.916,04 (dois milhões, duzentos e cinquenta e 
quatro mil, novecentos e dezesseis reais e quatro centavos), perfazendo um 
valor mensal de R$ 187.909,67 (cento e oitenta e sete mil, novecentos e 
nove reais e sessenta e sete centavos), passando o valor global do Contrato 
para R$ 11.316.806,00 (onze milhões, trezentos e dezesseis mil, oitocentos 
e seis reais), conforme cálculos da Célula de Gestão de Pessoas – CGC da 
SEJUS e análise da Célula de Planejamento e Gestão – SEPLAG (Célula 
do COGEP-CEGET).;  X - DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por 12 (doze) 
meses o prazo de que trata a CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO, do Contrato Original nº. 053/2014, ou 
seja, pelo período de 01/08/2018 a 31/07/2019.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
nº. 053/2014, não expressamente modificadas neste Instrumento.;  XII - 
DATA: 29 de junho de 2018.;  XIII - SIGNATÁRIOS: PEDRO ALVES 
DE BRITO, SECRETÁRIO EXECUTIVO DA JUSTIÇA E CIDADANIA; 
MARINALVA LIMA PEREIRA, CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
E REPRESENTAÇÕES LTDA e CLÁUDIA CRISTINA LEITE AGUIAR 
CAVALCANTE, GESTORA DO CONTRATO. 

Erick Luiz Rastelli
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº073/2014

I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2014;  II - 
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.954.530/0001-18, neste ato representado por Secretário Adjunto da Justiça 
e Cidadania, Dr. SANDRO CAMILO CARVALHO;  III - ENDEREÇO: 
sediada nesta Capital, na Rua Tenente Benévolo, nº 1055, bairro Meireles, 
CEP 60.160-040;  IV - CONTRATADA: CONSTRUTORA CONCRETO 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 10.394.351/0001-88, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo Sr. JOÃO JOSÉ 
DE LUCENA RODRIGUES;  V - ENDEREÇO: sediada na Av. Dom Luís, 
1200, Sala 1211, Torre 01, CEP:60.150-161, Fortaleza - CE;  VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Processo nº. 3880110/2018-SPU, que será regido 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas modificações posteriores;  VII- FORO: 
Fortaleza - CE;  VIII - OBJETO: alterar a CLÁUSULA QUARTA – DOS 
PRAZOS, do Contrato Original nº. 073/2014, que tem como objeto Contra-
tação para as OBRAS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA 
CADEIA PÚBLICA PARA 153 DETENTOS EM TIANGUÁ - CE, conforme 
ANEXO C – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, parte integrante deste Termo, 
independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Unitário;  
IX - VALOR GLOBAL: O mesmo;  X - DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado 
por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência de que trata a CLÁUSULA 
QUARTA - DOS PRAZOS, do Contrato Original nº. 073/2014, contados a 
partir do dia 05/06/2018, conforme solicitado pela Assessoria Técnica de 
Engenharia – ASTEC/SEJUS;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 073/2014, 
não expressamente modificadas neste Instrumento;  XII - DATA: 01/06/2018;  
XIII - SIGNATÁRIOS: SANDRO CAMILO CARVALHO, SECRETARIA 
DA JUSTIÇA E CIDADANIA; JOÃO JOSÉ DE LUCENA RODRIGUES, 
CONSTRUTORA CONCRETO LTDA; RONALDO LANDIM LEITE, 
GESTOR DO CONTRATO.

Erick Luiz Rastelli
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 026/2018
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 07.954.530/0001-18, sediada nesta Capital, com endereço na Rua 
Tenente Benévolo, nº 1055, bairro Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60.160-040, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Secretária, Dra. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO. 
CONTRATADA: PRINT SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 15.549.061/0001-80, estabelecida na Rua Cons-
trutor Sebastião Soares de Souza, n° 40, Barroso, Ed. Infinity Center, salas 
1005/1006, Praia da Costa, Vila Velha – ES – CEP: 29.101-350, Tel (27) 
3063-6663, neste ato representado pelo Sr. WALTER MAIA RODRIGUES 
JÚNIOR.. OBJETO: Constitui objeto deste CONTRATO a aquisição de 15 
(quinze) notebooks visando garantir a adequada operacionalização das ativi-
dades administrativas da Central Integrada de Alternativas Penais do Estado 

do Ceará, para atender as demandas da Secretaria da Justiça e Cidadania, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 
de Referência da Contratante e na proposta da CONTRATADA. PARÁ-
GRAFO ÚNICO: A demanda surgiu com o Projeto Básico apresentado ao 
Departamento Penitenciário Nacional como parte da proposição para obtenção 
de apoio financeiro, com recursos do Fundo Penitenciário Nacional para 
implantação da Central Integrada de Alternativas Penais do Estado do Ceará. 
. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
a Ata de Registro de Preços nº. 017/2017 – Pregão Eletrônico nº. 017/2017 
da Companhia Energética do Piauí, e seus Anexos, bem como o Termo de 
Referência da Contratante, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza-CE.. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
sua assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 
8.666/1993.. VALOR GLOBAL: R$ 57.944,85 (cinquenta e sete mil, nove-
centos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), sendo o valor 
unitário de R$ 3.862,99 (três mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa 
e nove centavos) pagos em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
data de apresentação dos documentos de faturamento no Protocolo da SEJUS, 
em Fortaleza/CE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18100002.14.421.004.3
1099.03.449052.28282.1.. DATA DA ASSINATURA: 18 de junho 2018. 
SIGNATÁRIOS: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, 
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA; WALTER MAIA RODRI-
GUES JÚNIOR, PRINT SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA e SANDRA 
MENDES CARNEIRO LIMA SOARES, GESTORA DO CONTRATO.

Erick Luiz Rastelli
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 033/2018
CONTRATANTE: A SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, situada 
na Rua Tenente Benévolo, nº. 1055, Bairro Meireles, Fortaleza-CE, CEP: 
60.160.041, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18, doravante deno-
minada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Executivo 
da Justiça e Cidadania, Dr. PEDRO ALVES DE BRITO CONTRATADA: 
CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11.828.753/0001-06, na Rua Osvaldo Cruz, nº 2040, bairro Dionísio Torres, 
CEP: 60135-041, Fortaleza-CE, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. EDGAR DE CASTRO NUNES. OBJETO: 
os serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens aéreas e 
demais serviços correlatos (passagens rodoviárias, ferroviárias, serviços de 
reservas de hotéis, veículos terrestres de qualquer porte, translado, seguro de 
saúde e de bagagem), no âmbito nacional e internacional, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
tem como base a Dispensa de Licitação nº. 007/2018, fundamentada no art. 
24, IV, da Lei nº. 8.666/93, publicada no DOE de 21/06/2018, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 180 
(cento e oitenta) dias, contado a partir do dia 21 de junho de 2018.. VALOR 
GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) pagos em até o 20º(vigésimo) 
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente em 
nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 18100002.14.122.004.23010.03.339033.10000.0. DATA 
DA ASSINATURA: 21/06/2018 SIGNATÁRIOS: PEDRO ALVES DE 
BRITO, SECRETÁRIO EXECUTIVO DA JUSTIÇA E CIDADANIA; 
EDGAR DE CASTRO NUNES, CASABLANCA TURISMO E VIAGENS 
LTDA. e FRANCISCA MARILENE DE MOURA REBOUÇAS, GESTORA 
DO CONTRATO.

Erick Luiz Rastelli
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
INTERESSADO: CENTRO DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS 

DIREITOS HUMANOS DA ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA
PROCESSO Nº5447319/2018

Esta Coordenadoria informa: O requerente tem realmente direito ao que plei-
teia, conforme informação probadora da unidade técnica responsável, SPU: 
2952622/2018, referente ao pagamento de despesas relativas ao PROVITA 
(Programa de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas) devido ao 
Centro de Defesa e Promoção dos Direitos Humanos da Arquidiocese de 
Fortaleza (CDPDH), no valor de R$ 18.766,62 (dezoito mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos) atualizados na presente data, 
passando a ser R$ 19.052,36 (dezenove mil, cinquenta e dois reais e trinta e 
seis centavos). Fortaleza, 03 de julho de 2018. Danielle Sharon Oliveira da 
Silva, Coordenadora Administrativo Financeiro. Reconheço a dívida acima 
informada. PEDRO ALVES DE BRITO, Secretário Executivo da Justiça e 
Cidadania. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 
CE, 05 de julho de 2018.

Erick Luiz Rastelli
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº13/2015
I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2015;  
II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE - SEMACE ;  III - ENDEREÇO: Rua Jaime Benévolo, nº. 
1400 – Bairro de Fátima, Fortaleza-CE;  IV - CONTRATADA: FUTURA 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA;  V - ENDE-
REÇO: Av. Santos Dumont nº 1267, salas 206 e 208, bairro Aldeota, Forta-
leza-CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em conformidade com a 
legislação específica e, no que couber a Lei nº 8.666/93, em especial o art. 
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PORTARIA Nº949/2014 - A SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com
o que dispõe o art.210, II da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e tendo
em vista o que consta do procedimento de apuração preliminar,
nº6533680/2013 (apensos: nos6527361/2013 e 3896784/2014),
RESOLVE determinar a instauração de processo administrativo
disciplinar a ser realizado pela Procuradoria de Processo Administrativo
Disciplinar (PROPAD) da Procuradoria Geral do Estado, com a finalidade de
apurar a responsabilidade funcional da servidora ANA LIGIA LEAL TEIXEIRA,
ocupante do cargo de Biblioteconomia, matrícula nº040909-1-8, acusada
de ter praticado os ilícitos descritos no Relatório de Auditoria Especial
nº87/2013 CAINT/CGE. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em
Fortaleza (CE), 06 de outubro de 2014.

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
PORTARIA Nº953/2014 - A ORDENADORA DE DESPESAS, SABRINE
GONDIM LIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado
com o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE
AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega
mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, ao servidor CADMUS LIMA
DE LEMOS, ocupante do cargo de Agente Penitenciário matrícula
nº430413-1-2, lotado nesta SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
a importância de R$1.000,00 (Hum Mil, Reais), à conta da Dotação
classificada na Nota de Empenho nº5948. A aplicação dos recursos a que
se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco)
dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15
(quinze) dias após concluído o prazo da aplicação. SECRETARIA DA
JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 07 de outubro de 2014.

Sabrine Gondim Lima
ORDENADORA DE DESPESAS

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº954/2014 - A ORDENADORA DE DESPESAS, SABRINE
GONDIM LIMA, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado
com o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE
AUTORIZAR, nos termos do inciso i do art.123, da citada Lei, a entrega
mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, ao servidor MANOEL ADAIL
MOTA ALCANTARA, ocupante do cargo de Agente Penitenciário matrícula
nº163159-1-5, lotado nesta SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
a importância de R$1.000,00 (Hum Mil, Reais), à conta da Dotação
classificada na Nota de Empenho nº5947. A aplicação dos recursos a que se
refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias,
a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze)
dias após concluído o prazo da aplicação. SECRETARIA DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, em fortaleza, 07 de outubro de 2014.

Sabrine Gondim Lima
ORDENADORA DE DESPESAS

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº988/2014 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA JUSTIÇA
E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso
III do art.20, do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, resolve
DESLIGAR o estagiário EDILBERTO CÂMARA ARAÚJO FILHO,
a partir de 03/10/2014. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 08 de outubro de 2014.

Sabrine Gondim Lima
SECRETÁRIA EXECUTIVA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 072/2014
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº07.954.530/0001-18, sediada nesta Capital, com endereço na Rua
Tenente Benévolo, nº1055, bairro Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60.160-
040, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela
Secretária da Justiça e Cidadania, Dra. MARIANA LOBO BOTELHO
ALBUQUERQUE CONTRATADA: MARACÃNAS VIAGENS E
TURISMO LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº06.133.408/0001-18,
estabelecida Rua João de Alencar, nº144, bairro Centro, Maracanaú-CE, CEP:
61.900-150 neste ato representada pelo Sr. CARLOS EDUARDO SOUZA
DA SILVA RABELO. OBJETO: Taxa de Administração para
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA
DE BILHETES DE PASSAGENS TERRESTRES RODOVIÁRIAS
INTERMUNICIPAIS E TAXA DE EMBARQUE PARA O INTERIOR DO
ESTADO DO CEARÁ (EXCETO REGIÕES METROPOLITANAS DE
FORTALEZA). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ata de Registro de Preços
Nº06/2014, conforme o resultado do Pregão Eletrônico Nº20140001-SEPLAG,
realizado de acordo com as normas da Lei nº10.520, de 17/07/2002, dos

Decretos Estaduais nos28.089 e 28.087, ambos de 10/01/2006, pelo Decreto
Federal Nº5.450/2005, e, subsidiariamente, pela Lei Federal Nº8.666/93 FORO:
Fortaleza (CE). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art.61 da
Lei nº8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$325.000,00 (trezentos e vinte e
cinco mil reais) pagos em até 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, em moeda corrente nacional, mediante depósito em conta
corrente EXCLUSIVAMENTE no Banco Brasileiro de Descontos S/A –
BRADESCO a ser indicada pela CONTRATADA, de acordo com a
quantidade e o valor dos bilhetes efetivamente fornecidos DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 18100004.14.421.077.28793.01.33903300.01.0.30
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 2 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 3 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 4 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 5 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 6 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 7 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0
18100004.14.421.077.28793.08.33903300.01.0.30.  DATA DA
ASSINATURA: 01/10/2014 SIGNATÁRIOS: MARIANA LOBO BOTELHO
ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA; CARLOS
EDUARDO SOUZA DA SILVA RABELO, MARACÃNAS VIAGENS E
TURISMO LTDA e CLEITON NOBRE FORTES RODRIGUES, GESTOR
DO CONTRATO.

Carlos Eduardo Nunes de Sena
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 078/2014
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº07.954.530/0001-18, sediada nesta Capital, com endereço na Rua
Tenente Benévolo, nº1055, bairro Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60.160-
040, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela
Secretária da Justiça e Cidadania, Dra. MARIANA LOBO BOTELHO
ALBUQUERQUE CONTRATADA: EMPRESA CERTA SERVIÇOS
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº07.468.050/0001-47, Rua Teodorico Barroso, nº230, bairro Vila
União, CEP: 60.420-120, Fortaleza-CE, neste ato representada legalmente
pelo Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS SANTOS. OBJETO:
Contratação de empresa para serviços de MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as atividades finalísticas
das Unidades Prisionais da Coordenadoria do Sistema Penal da Secretaria da
Justiça e Cidadania do Estado do Ceará - SEJUS. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Pregão Presencial nº20130008-SEJUS e seus anexos, os preceitos
do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993, com suas alterações, e
Processo nº13121251-6 FORO: Fortaleza (CE). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
contados a partir do dia 03/10/2014, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único, do art.61, da Lei Federal nº8.666/1993. VALOR GLOBAL:
R$5.440.066,44 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta mil, sessenta e seis
reais e quarenta e quatro centavos) pagos em parcelas mensais, pela
CONTRATANTE, após a realização dos serviços, devidamente atestados
pela área competente, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura de serviço
e recibo correspondente, através de depósito bancário em conta a ser fornecida
pela própria CONTRATADA; sendo: R$5.098.469,04 (cinco milhões, noventa
e oito mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quatro centavos),
correspondentes a 93 (noventa e três) unidades de serviço, que serão pagas,
mensalmente, em parcelas estimadas de R$424.872,42 (quatrocentos e vinte
e quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) e,
R$341.597,40 (trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e noventa e sete
reais e quarenta centavos), correspondentes a 6,7% (seis vírgula sete por
cento) do valor do subitem 5.1.1. acima, referente às despesas com diárias,
horas extras, adicional noturno e treinamentos, dividido em 12 parcelas
mensais de R$28.466,45 (vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais
e quarenta e cinco centavos), que somente serão pagas caso sejam utilizadas
pela CONTRATANTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18100004.14.421.
077.28793.01.339037.01.0 18100004.14.421.077.28793.02.339037.00.0
18100004.14.421.077.28793.03.339037.00.0 18100004.14.421.077.
28793.05.339037.01.0 18100004.14.421.077.28793.06.339037.00.0
18100004.14.421.077.28793.07.339037.00.0 18100004.14.421.077.
28793.08.339037.00.0. DATA DA ASSINATURA: 26/09/2014 SIGNATÁRIOS:
MARIANA LOBO BOTELHO ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA DA
JUSTIÇA E CIDADANIA; FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS SANTOS,
EMPRESA CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES
LTDA e JOSÉ TERCEIRO DE PAIVA BEZERRA, GESTOR DO CONTRATO.

Carlos Eduardo Nunes de Sena
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 079/2014
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº07.954.530/0001-18, sediada nesta Capital, com endereço na Rua



no(a) INSTITUTO PSIQUIÁTRICO GOVERNADOR STÊNIO GOMES, 
do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de 
Auxiliar Técnico, simbolo DAS-3 integrante da Estrutura organizacional 
do(a) SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA a partir de 31 de Julho 
de 2017. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 12 
de setembro de 2017.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA JUSTIÇA E CIDADANIA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe foram delegadas pelo Excelen-
tíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo 
Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086 
de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º combinado com 
o inciso III do art. 17 da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também 
combinado com o(a) Decreto Nº 32.192 de 11 de Abril de 2017 publicada 
no Diário Oficial do Estado em 11 de Abril de 2017, RESOLVE NOMEAR, 
o(a) servidor(a) ADRIANO CITO DO CARMO, para exercer o cargo de 
Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de ORIENTADOR 
DE CÉLULA, simbolo DNS-3 lotado(a) no(a) CÉLULA DO GRUPO DE 
APOIO PENITENCIÁRIO, integrante da Estrutura Organizacional do(a) 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA a partir de 12 de Julho de 
2017. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 19 de 
setembro de 2017.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA JUSTIÇA E CIDADANIA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições a que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do 
art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086 de 02 de 
fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º combinado com o inciso 
III do art. 17 da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado 
com o(a) Decreto Nº 32.192 de 11 de Abril de 2017 publicada no Diário 
Oficial do Estado em 11 de Abril de 2017, RESOLVE NOMEAR, o(a) ser-
vidor(a) PAULO ROBERTO DE SOUSA MARTINS, para exercer o cargo 
de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de AUXILIAR 
TÉCNICO, simbolo DAS-3 lotado(a) no(a) INSTITUTO PSIQUIÁTRICO 
GOVERNADOR STÊNIO GOMES, integrante da Estrutura Organizacional 
do(a) SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA a partir de 08 de Agosto 
de 2017. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 12 
de setembro de 2017.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2014

I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº078/2014.; 
II - CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através 
da SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, doravante denominada 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, 
neste ato representada pelo Secretário Executivo da Justiça e Cidadania, 
Dr. PEDRO ALVES DE BRITO.; III - ENDEREÇO: Rua Tenente Bené-
volo, nº 1055, bairro Meireles, CEP: 60.160-040.; IV - CONTRATADA: 
CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº07.468.050/0001-47, neste ato, representada 
legalmente pela Sra. MARINALVA LIMA PEREIRA.; V - ENDEREÇO: 
Rua Teodorico Barroso, Nº230, Bairro Vila União, em Fortaleza (CE), CEP 
60.420-135.; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Autorizada nos autos do 
Processo Administrativo Nº4485830/2016/SPU, que será regido pela Lei 
Federalnº8.666, de 21 de junho de 1993, e suas modificações posteriores.; 
VII- FORO: Fortaleza, CE.; VIII - OBJETO: Constitui objeto deste Termo 
Aditivo, alterar a CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
DE EXECUÇÃO, Item 8.1, e consequentemente, a CLÁUSULA QUINTA 
– DO VALOR E REAJUSTAMENTO, do Contrato Nº078/2014, cujo objeto 
é a Contratação de empresa para serviços de MÃO DE OBRA TERCEI-
RIZADA, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as atividades finalísticas das 
Unidades Prisionais da Coordenadoria do Sistema Penal da Secretaria da 
Justiça e Cidadania do Estado do Ceará - SEJUS, de acordo com as espe-
cificações e quantitativos previstos no Anexo II – LOTE 01, do edital e na 
proposta da CONTRATADA.; IX - VALOR GLOBAL: O valor do Contrato 
Nº078/2014, em decorrência do presente Termo Aditivo, fica elevado em 
R$ 5.541.180,48 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e um mil cento e 
oitenta reais e quarenta e oito centavos), relativamente aos 12 (doze) meses 
prorrogados, o que equivale ao valor mensal de R$ 461.765,04 (quatrocentos 
e sessenta e um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos), 
passando o valor global do referido contrato para R$ 21.472.496,52 (vinte e 
um milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e noventa e seis 
reais e cinqüenta e dois centavos), conforme cálculos da Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas - COGEP da SEJUS e análise da Célula de Planejamento e 
Gestão – SEPLAG (Célula do COGEP-CEGET).; X - DA VIGÊNCIA: Fica 

prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo estabelecido na CLÁUSULA 
OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO, do Contrato 
Original Nº078/2014, abrangendo o período de 03/10/2017 até 02/10/2018.; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Contrato Nº078/2014, não expressamente modificadas neste 
Instrumento.; XII - DATA: 14 de setembro de 2017.; XIII - SIGNATÁRIOS: 
PEDRO ALVES DE BRITO, SECRETÁRIO EXECUTIVO DA JUSTIÇA 
E CIDADANIA; MARINALVA LIMA PEREIRA, CERTA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA E JOSÉ ANTÔNIO DE 
ANDRADE LIMA FREIRE, GESTOR DO CONTRATO. .

Clarissa Aguiar de Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2014

I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº079/2014.; 
II - CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através 
da SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, doravante denominada 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, neste 
ato representada pelo Secretário Executivo da Justiça e Cidadania, Dr. PEDRO 
ALVES DE BRITO.; III - ENDEREÇO: Rua Tenente Benévolo, nº 1055, 
bairro Meireles, CEP: 60.160-040, Fortaleza- CE.; IV - CONTRATADA: 
CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº07.468.050/0001-47, neste ato, representada 
legalmente pela Sra. MARINALVA LIMA PEREIRA.; V - ENDEREÇO: 
Rua Teodorico Barroso, Nº230, Bairro Vila União, em Fortaleza (CE), CEP 
60.420-135.; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Autorizada nos autos do 
Processo Administrativo Nº4485830/2016/SPU, que será regido pela Lei 
Federalnº8.666, de 21 de junho de 1993, e suas modificações posteriores.; 
VII- FORO: Fortaleza, CE.; VIII - OBJETO: Constitui objeto deste Termo 
Aditivo, alterar a CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
DE EXECUÇÃO, Item 8.1, e consequentemente, a CLÁUSULA QUINTA 
– DO VALOR E REAJUSTAMENTO, do Contrato Nº079/2014, cujo objeto 
é a Contratação de empresa para serviços de MÃO DE OBRA TERCEIRI-
ZADA, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
TRABALHISTAS (CLT), para atender as atividades finalísticas das Unidades 
Prisionais da Coordenadoria do Sistema Penal da Secretaria da Justiça e 
Cidadania do Estado do Ceará - SEJUS, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo II – LOTE 02, do edital e na proposta da 
CONTRATADA.; IX - VALOR GLOBAL: O valor do Contrato Nº079/2014, 
em decorrência do presente Termo Aditivo, fica elevado em R$ 626.842,20 
(seiscentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte cen-
tavos), relativamente aos 12 (doze) meses prorrogados, o que equivale ao 
valor mensal de R$ 52.236,85 (cinqüenta e dois mil, duzentos e trinta e seis 
reais e oitenta e cinco centavos), passando o valor global do referido contrato 
para R$ 2.381.098,20 (dois milhões, trezentos e oitenta e um mil, noventa 
e oito reais e vinte centavos), conforme cálculos da Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas - COGEP da SEJUS e análise da Célula de Planejamento e 
Gestão – SEPLAG (Célula do COGEP-CEGET).; X - DA VIGÊNCIA: Fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo estabelecido na CLÁUSULA 
OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO, do Contrato 
Original Nº079/2014, abrangendo o período de 03/10/2017 até 02/10/2018.; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Contrato Nº079/2014, não expressamente modificadas neste 
Instrumento.; XII - DATA: 14 de setembro de 2017.; XIII - SIGNATÁRIOS: 
PEDRO ALVES DE BRITO, SECRETÁRIO EXECUTIVO DA JUSTIÇA 
E CIDADANIA; MARINALVA LIMA PEREIRA, CERTA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA E JOSÉ ANTÔNIO DE 
ANDRADE LIMA FREIRE, GESTOR DO CONTRATO. .

Clarissa Aguiar de Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº064/2016

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº064/2016.; 
II - CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através 
da SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, doravante denominada 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, neste 
ato representada pelo Secretário Executivo da Justiça e Cidadania, PEDRO 
ALVES DE BRITO.; III - ENDEREÇO: Rua Tenente Benévolo, nº 1055, 
bairro Meireles, CEP: 60.160-040.; IV - CONTRATADA: SOMOS CAPITAL 
HUMANO SERVIÇOS LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.468.464/0001-06, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo WILSON ARAÚJO NETO.; V - ENDEREÇO: 
Av. Eusébio de Queiroz, Nº101, loja 09 – D, Parnamirim, Eusébio-CE, CEP: 
61.760-000, Fone: (85) 33114949.; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Au-
torizada nos autos do Processo Administrativo Nº4218214/2017/SPU, que será 
regido pela Lei Federalnº8.666, de 21 de junho de 1993, e suas modificações 
posteriores.; VII- FORO: Fortaleza, CE.; VIII - OBJETO: Constitui objeto 
deste Termo Aditivo alterar a CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA e, consequentemente, a CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
E REAJUSTAMENTO, do Contrato Original Nº064/2016, que tem como 
objeto a “Contratação de empresa na prestação de serviços de mão-de-obra 
terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades das áreas de 
saúde e de ciências humanas da Coordenadoria do Sistema Penal, através 
das Unidades Prisionais da Secretaria da Justiça e Cidadania, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referên-
cia do edital e na proposta da CONTRATADA”, de acordo com a planilha 
da Célula de Gestão de Pessoas Terceirizadas - CGPTI da CONTRATAN-
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CANDIDATO INSCRIÇÃO
RESULTADO DA 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL E 
FUNCIONAL

GEDERLAND JEFFERSON 
ROCHA E SILVA 7760071902 RECOMENDADO

1.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições contrárias.
Fortaleza/CE, 29 de julho de 2020.

Ronaldo Lima Moreira Borges
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPON-

DENDO
Luís Mauro Albuquerque Araújo

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº064/2019

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 064/2019; 
II - CONTRATANTE: A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA - SAP, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, neste ato representada por seu Secre-
tário, LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO; III - ENDEREÇO: Rua 
Tenente Benévolo, nº 1055, bairro Meireles, CEP: 60.160-040, nesta Capital,; 
IV - CONTRATADA: empresa CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI, doravante denominada CONTRATADA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.468.050/0001-47, Fone: 3276.4097, Fax: (85) 
3276.2536, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por sua Representante Legal MARINALVA LIMA PEREIRA; V - ENDE-
REÇO: Rua Desembargador Waldemar Alves Pereira Nº 515, Bairro: Enge-
nheiro Luciano Cavalcante, CEP: 60.810-700,; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se nas normas do inciso art. 
57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993 e, suas alterações, nas cláusulas e 
condições do Contrato nº. 064/2019 e nos termos que constam nos autos do 
Processo nº 05016610/2020.; VII- FORO: Foro do município de Fortaleza do 
Estado do Ceará; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
064/2019, referente à prestação de serviços de mão de obra terceirizada, 
“cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhista 
(CLT), para atender as necessidades da área da Saúde do Centro de Triagem 
e Observação Criminológica – CTOC, da Coordenadoria Especial da Admi-
nistração Penitenciária – CEAP, da Coordenadoria de Execução da Saúde 
Prisional – CESAP, da Secretaria da Administração Penitenciária – SAP, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA”.; IX - VALOR 
GLOBAL: O valor total do presente Aditivo é de R$ 10.436.697,12 (dez 
milhões quatrocentos e trinta e seis mil seiscentos e noventa e sete reais e doze 
centavos). O valor mensal, aprovado na Planilha DEVIDA é de R$ 869.724,76 
(oitocentos e sessenta e nove mil setecentos e vinte e quatro reais e setenta e 
seis centavos), em decorrência do período prorrogado, estipulado na Cláusula 
Terceira, deste Termo. (Planilha COSET/SEPLAG, fls. 35 e despacho da 
CGCT/SAP, fls. 37 dos autos do Processo nº. 05016610/2020/SAP). ; X - DA 
VIGÊNCIA: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato nº. 064/2019/SAP, por 12 (doze) meses, com vigência a partir 
de 02 de setembro de 2020, conforme CI Nº 36/2020 - CGCT/SAP, acostada 
às fls.02 e, Análise de Prorrogação Contratual COSET/SEPLAG, fls. 34/35, 
dos autos do Processo nº. 05016610/2020/SAP; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Foro do município de Fortaleza do Estado do Ceará; XII - DATA: 25 de 
agosto de 2020; XIII - SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO ALBUQUERQUE 
ARAÚJO, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA; 
MARINALVA LIMA PEREIRA, CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI E MANOEL RODRIGUES VIDAL, GESTOR 
DO CONTRATO . 

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº065/2019

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 065/2019; 
II - CONTRATANTE: A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário 
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO; III - ENDEREÇO: Rua Tenente 
Benévolo, nº. 1055, Bairro Meireles, CEP: 60.160.041, Fortaleza/CE; IV - 
CONTRATADA: empresa ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 09.019.150/0001-11, Fone: (85) 
3099-9313, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA FILHO; V - ENDEREÇO: Rua Catão 
Mamede, nº 217, Bairro Aldeota, em Fortaleza/CE, CEP: 60.140-110; VI - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se 
nas normas do inciso art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993 e, suas 
alterações, nas cláusulas e condições do Contrato nº. 065/2019 e nos termos 
que constam nos autos do Processo nº 05016734/2020.; VII- FORO: Foro do 
município de Fortaleza do Estado do Ceará; VIII - OBJETO: Constitui objeto 
do presente instrumento a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 065/2019, referente à prestação de serviços de mão de 
obra terceirizada, “cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das 
Leis Trabalhista (CLT), para atender as necessidades da área de Processamento 
de Dados e de Asseio e Conservação do Centro de Triagem e Observação 
Criminológica - CTOC, da Coordenadoria Especial da Administração Peni-
tenciária – CEAP, através das Unidades Prisionais localizadas na Região 
Metropolitana de Fortaleza e Interior do Estado, da Secretaria da Admi-
nistração Penitenciária – SAP”.; IX - VALOR GLOBAL: O valor total do 
presente Aditivo é de R$ 4.856.578,08 (quatro milhões oitocentos e cinqüenta 
e seis mil quinhentos e setenta e oito reais e oito centavos). O valor mensal, 
aprovado na Planilha DEVIDA é de R$ 404.714,84 (quatrocentos e quatro 
mil setecentos e catorze reais e oitenta e quatro centavos), em decorrência do 

período prorrogado, estipulado na Cláusula Terceira, deste Termo. (Despacho 
da CGCT/SAP, fls. 37 dos autos do Processo nº. 05016734/2020/SAP).; X - 
DA VIGÊNCIA: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato nº. 065/2019/SAP, por 12 (doze) meses, com vigência a partir 
de 02 de setembro de 2020, conforme CI Nº 37/2020 - CGCT/SAP, acostada 
às fls.02, Análise de Prorrogação Contratual COSET/SEPLAG, fls. 28/29, e 
despacho da CGCT, fls. 37 dos autos do Processo nº. 05016734/2020/SAP.; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Contrato nº. 065/2019, não expressamente modificadas neste 
Instrumento; XII - DATA: 01 de setembro de 2020; XIII - SIGNATÁRIOS: 
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, SECRETÁRIO DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA; PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA FILHO, 
ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI e MANOEL 
RODRIGUES VIDAL, GESTOR DO CONTRATO .

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 048/2020
CONTRATANTE: A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, sediada nesta 
capital, com endereço na Rua Tenente Benévolo, nº. 1055, bairro Meireles, 
CEP 60.160-041, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representada por seu Titular LUIS MAURO ALBUQUERQUE 
ARAÚJO CONTRATADA: empresa A.L.T TRINDADE ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.865.611/0001-63, com sede na Rua Piedade, n.º183 – Sala 
21 Bairro Centro – Cidade Lençóis Paulista – SP – CEP n.º 18.680-050, dora-
vante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. ANA 
LEA TORCINELI TRINDADE. OBJETO: O objeto do presente Contrato é 
AQUISIÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) MICROCOMPUTADORES 
PARA UNIDADES PRISIONAIS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 8/2019 do 6.º Batalhão de 
Polícia do Exercito da 6.ª Região Militar do Comando Militar do Nordeste do 
Ministério da Defesa, no Termo de Referência da Coordenadoria e Tecnologia 
da Informação e Comunicação da Secretaria de Administração Penitenciária 
e, na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento Ata de Registro de Preço oriunda do Pregão Eletrônico nº 8/2019 
do 6.º Batalhão de Polícia do Exercito da 6.ª Região Militar do Comando 
Militar do Nordeste do Ministério da Defesa, Processo Administrativo n.º 
64186.001206/2019-27, assim como, seus anexos, os preceitos do Direito 
Público e, a Lei Federal nº. 8.666/1993 com suas alterações e ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Foro do município 
de Fortaleza do Estado do Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
Contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura.. VALOR 
GLOBAL: R$ 67.317,75 (sessenta e sete mil trezentos e dezessete reais e 
setenta e cinco centavos) pagos em até 30 (trinta) dias a partir da entrega 
do objeto, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome 
da contratada. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
do presente Contrato correrão com recursos do Convênio n.º 822653/2015: 
(2020) 18100010.06.122.514.10469.03.44905200.28282.1- 17904 . DATA 
DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2020 SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO 
ALBUQUERQUE ARAÚJO, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA; ANA LEA TORCINELI TRINDADE, A.L.T. TRINDADE 
ME. e MARIA GORETH GOMES DE LIMA, GESTORA DO CONTRATO.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº014/2020

CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ através da 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SAP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18, situada na Rua Tenente Benévolo, 
nº. 1055, Bairro Meireles, em Fortaleza/CE, CEP: 60.160.041, doravante 
denominada DISTRATANTE, neste ato representada pelo seu Titular Dr. 
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO CONTRATADO: empresa 
MAPE FRETAMENTO E TURISMO DO CEARÁ LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº. 13.271.710/0001-06, situada na Rodovia BR 116 – Nº. 2799 
– A, CEP: 60.824-115, Fortaleza/CE, doravante denominada DISTRATADA, 
neste ato representada legalmente pela Sr. PEDRO JORGE LANDIM DA 
SILVEIRA OBJETO: O presente Termo tem como objeto a RESCISÃO 
DO CONTRATO Nº014/2020, firmado entre a SECRETARIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA e a empresa MAPE FRETAMENTO E 
TURISMO DO CEARÁ LTDA. cujo objeto trata do serviço de transporte 
diário e eventual para servidores e colaboradores da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária, lotados nas unidades prisionais localizadas na Região 
Metropolitana de Fortaleza. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1. A presente 
Rescisão do CONTRATO Nº 014/2020 SAP, fundamenta-se: 1.1.1. No artigo 
79 inciso II da Lei Federal nº. 8.666/1993; 1.1.2. Nos termos da Cláusula 
Décima Sexta - Da Rescisão Contratual e Cláusula Décima Sétima – Condição 
Resolutiva do Contrato n º 014/2020 SAP; 1.1.3. No Processo Administrativo 
nº 05583515/2020/SAP. DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2020 
FORO: Fortaleza-CE SIGNATÁRIO: LUIS MAURO ALBUQUERQUE 
ARAÚJO, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA; 
PEDRO JORGE LANDIM DA SILVEIRA, MAPE FRETAMENTO E 
TURISMO DO CEARÁ LTDA e MARIA GORETH DE LIMA, GESTORA 
DO CONTRATO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA, Fortaleza, 03 de setembro de 2020.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°481/2019, DATADO DE 03 DE SETEMBRO DE 2019
Nº NOME MATRÍCULA PROCESSOS VIPROC
1. DANIELLE CARVALHO DE ARAUJO PEIXOTO 47246318 05193650/2019
2. EDVANIA MARIA DA SILVA HOMSI 47247217 05193650/2019
3. JUSCELINO BEZERRA DA SILVA 30042816 05445145/2019
4. FRANCISCO LAZARO MELO FREIRES 4729391X 05445145/2019
5. DOMENICO DALLA VALLE FRANCELINO 47289416 05445145/2019
6. CARLOS DIEGO DA SILVA MOTA 43090437 05445145/2019
7. CAIO VINICIO FAÇANHA DA PAZ 43096362 05253904/2019
8. JENILDO LEAL DE CARVALHO SANTOS 43096451 05253670/2019
9. MAYKON WILLAMY DE ALBUQUERQUE MARTINS 47332516 06049626/2019

10. ITALO LEITE TAVARES 30022416 06049626/2019
11. JASPION BRASILEIRO DANTAS GARCIA 43089803 06049626/2019
12. ISNARDE LEITE ALVES 47336813 06049626/2019
13. JOSE RODRIGO DA SILVA 30058712 06049626/2019
14. ANTUNES GOMES BRITO 47320615 05716203/2019
15. PAULO CESAR FERREIRA DOS SANTOS 47259916 05716203/2019
16. TIAGO MONTEIRO DA SILVA 47263018 05716203/2019
17. VINICIUS DE FREITAS SILVA 47350514 05716203/2019
18. JESAIAS ALVES LOPES 43099949 04559457/2019
19. ANDRE LUIS BEZERRA DA SILVA 47285712 03958854/2019
20. MARIA ALICE DOS SANTOS CARNEIRO 43099825 04075522/2019
21. MARIA GLEICIANE LIMA 43099876 04075522/2019
22. MATEUS CANTUARIO DIAS 43088238 03960352/2019
23. HENDERSON SANTOS DE CASTRO GALVAO 43103377 03959354/2019
24. MAZONY DA COSTA NETO 43102834 03959354/2019
25. ROGIS DURVAL FRADE DE LACERDA 43103164 03959354/2019
26. AQUILA SOUSA LIMA DE OLIVEIRA 30057511 04787751/2019
27. JOSE EDIPO ANDRADE BARBOSA 47345111 02068723/2019
28. ANTONIO PINTO DO NASCIMENTO FILHO 47338816 02068723/2019
29. FRED LUIS AMARO DA COSTA 47252415 02068723/2019
30. RAFAEL HOLANDA FERREIRA 30093917 02068723/2019
31. JONAS REGIS NETO 43088858 02068723/2019
32. ELIZANGELA DE ALBUQUERQUE BATISTA 47347610 02068723/2019
33. MICHEL DE OLIVEIRA BELFORT 47305918 02068723/2019

*** *** ***
PORTARIA Nº482/2019 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ELOGIAR os 
SERVIDORES do cargo de Agente Penitenciário, constantes nos processos VIPROC relacionados no Anexo Único desta Portaria, em virtude dos mesmos 
haverem doado sangue voluntariamente, em plena folga, não prejudicando os trabalhos, conforme Declaração dos Órgãos / Hemocentros. Cumprido assim, 
suas atribuições humanitárias e social, engrandecendo de forma exemplar o nome desta Secretaria. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 03 de setembro de 2019.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°482 /2019, DATADO DE 03 DE SETEMBRO DE 2019
Nº NOME MATR. CARGO VIPROC
1 FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 125784-1-5 AGP 06782579/2019
2 EMANUELLE MARIA FERNANDES PEREIRA 473423-1-7 AGP 06775009/2019
3 PAULO CESAR ARAUJO CASTRO 472597-1-1 AGP 03937083/2019
4 CARLA ISRAELE MOREIRA GOMES DA SILVA 472817-1-7 AGP 07360945/2019
5 TIAGO DAS CHAGAS FERREIRA 300965-1-7 AGP 06030453/2019
6 CLEUTON BARROS DA COSTA 300512-1-1 AGP 07153931/2019
7 SAULO COSTA BRASIL 473106-1-X AGP 07153818/2019
8 ROBSON CAMPOS GIRAO 473173-1-2 AGP 03957521/2019

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº043/2018

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 043/2018; II - CONTRATANTE: A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA - SAP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário, Dr. 
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO; III - ENDEREÇO: sediada nesta Capital, na Rua Tenente Benévolo, nº 1055, bairro Meireles, CEP: 60.160-040,; 
IV - CONTRATADA: empresa EUROSERV BUSINESS & NEGÓCIOS TERCEIRIZADOS EIRELI., inscrita no CNPJ sob o nº 35.014.448/0001-49, 
Fone: (85) 3099.8900, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por PEDRO TIAGO RAMALHO DE LEMOS; V - ENDEREÇO: 
com sede na Av. Antônio Sales, nº 2255, sala 106/107, Dionísio torres, em Fortaleza/CE, CEP: 60.135-102; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo fundamenta-se nas normas do inciso art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993 e, suas alterações, nas cláusulas e condições do Contrato nº. 
043/2018 e nos termos que constam nos autos do Processo nº 06983922/2019.; VII- FORO: Fica eleito o Foro do município de Fortaleza do Estado do Ceará, 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.; VIII - OBJETO: Constitui 
objeto do presente instrumento a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 043/2018, referente à prestação de serviços de 
mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades da 
área jurídica da sede e unidades prisionais do Sistema Penitenciário da Secretaria da Administração Penitenciária, localizadas na cidade de Fortaleza, Região 
Metropolitana de Fortaleza e no interior do Estado.; IX - VALOR GLOBAL: O custo anual do presente Aditivo é de R$ 2.576.954,16 (dois milhões quinhentos 
e setenta e seis mil novecentos e cinqüenta e quatro reais e dezesseis centavos), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 214.746,18 (duzentos e catorze 
mil setecentos e quarenta e seis reais e dezoito centavos), em decorrência do período prorrogado, estipulado na Cláusula Terceira, deste Termo. (Despacho, 
fls. 40, Processo nº. 06983922/2019/SPU); X - DA VIGÊNCIA: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº. 043/2018/
SAP, por 12 (doze) meses, ou seja, pelo período de 03 de setembro de 2019 a 02 de setembro de 2020, conforme Análise de Prorrogação Contratual da 
COSET/SEPLAG, fls. 37/38, dos autos do Processo nº. 06983922/2019/SAP.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Contrato nº. 043/2018, não expressamente modificadas neste Instrumento.; XII - DATA: 02 de setembro de 2019; XIII - SIGNATÁRIOS: 
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA; PEDRO TIAGO RAMALHO DE LEMOS, 
EUROSERV BUSINESS & NEGÓCIOS TERCEIRIZADOS EIRELI e MANOEL RODRIGUES VIDAL, GESTOR DO CONTRATO . 

Mariana Justa Furtado Maia
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 064/2019
CONTRATANTE: A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SAP, situada na Rua Tenente Benévolo, 1055, Meireles – 60.160-041 
Fortaleza – Ceará, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.954.530/0001-18, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Secretário 
da Administração Penitenciária, Dr. LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO CONTRATADA: empresa CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
E REPRESENTAÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº 07.468.050/0001-47, com sede na Rua Desembargador Waldemar Alves Pereira Nº 515, 
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Bairro: Engenheiro Luciano Cavalcante, CEP: 60.810-700, Fone: 3276.4097, 
Fax: (85) 3276.2536, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por sua Representante Legal Sra. MARINALVA LIMA PEREIRA. 
OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de 
obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das 
Leis Trabalhista (CLT), para atender as necessidades da área da Saúde do 
Centro de Triagem e Observação Criminológica – CTOC, da Coordenadoria 
Especial da Administração Penitenciária – CEAP, da Coordenadoria de 
Execução da Saúde Prisional – CESAP, da Secretaria da Administração 
Penitenciária – SAP, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRA-
TADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Presencial n° 20190017/SAP e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. FORO: Fica eleito o Foro do município Fortaleza, capital do 
Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução 
deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe 
o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela 
CONTRATANTE, serviço de natureza contínua.. VALOR GLOBAL: R$ 
8.477.665,68 (oito milhões quatrocentos e setenta e sete mil seiscentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos). pagos em até 10°(décimo) 
dia útil do mês subsequente da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, 
conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 2757-18100002.14.122.004.23010.03.33903700.1.00.00.0.30. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de 2019 SIGNATÁRIOS: LUIS 
MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA; MARINALVA LIMA PEREIRA, CERTA 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES EIRELI e MANOEL 
RODRIGUES VIDAL, GESTOR DO CONTRATO.

Mariana Justa Furtado Maia
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 065/2019
CONTRATANTE: A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA – SAP, situada na Rua Tenente Benévolo, 1055, Meireles – 60.160-041 
Fortaleza – Ceará, inscrita no CNPJ sob o Nº 07.954.530/0001-18, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Sr (a) Secretá-
rio(a) da Administração Penitenciária, Dr. LUIS MAURO ALBUQUERQUE 
ARAÚJO CONTRATADA: empresa ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº 09.019.150/0001-11, 
com sede na Rua Catão Mamede, nº 217, Bairro Aldeota, em Fortaleza-CE, 
CEP: 60.140-110, Fone: (85) 3099-9313, doravante denominada CONTRA-
TADA, representada neste ato por PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA FILHO. 
OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de 
obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das 
Leis Trabalhista (CLT), para atender as necessidades da área de Processamento 
de Dados e de Asseio e Conservação do Centro de Triagem e Observação 
Criminológica - CTOC, da Coordenadoria Especial da Administração Peni-
tenciária – CEAP, através das Unidades Prisionais localizadas na Região 
Metropolitana de Fortaleza e Interior do Estado, da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária – SAP, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Presencial n° 20190019/SAP e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto. FORO: Fica eleito o Foro do município Fortaleza, 
capital do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera admi-
nistrativa.. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura, na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos termos 
do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser 
considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua.. VALOR 
GLOBAL: R$ 4.856.578,08 (quatro milhões oitocentos e cinqüenta e seis mil 
quinhentos e setenta e oito reais e oito centavos). pagos em até 10°(décimo) 
dia útil do mês subsequente da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, 
conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 2757-18100002.14.122.004.23010.03.33903700.1.00.00.0.30 
2889-18100002.14.122.004.23011.09.33903700.1.00.00.0.30 
2905-18100002.14.122.004.23011.10.33903700.1.00.00.0.30 
2918-18100002.14.122.004.23011.12.33903700.1.00.00.0.30 2869-
18100002.14.122.004.23011.04.33903700.1.00.00.0.30 2911-
18100002.14.122.004.23011.11.33903700.1.00.00.0.30. . DATA DA 
ASSINATURA: 02 de setembro de 2019 SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO 
ALBUQUERQUE ARAÚJO, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA; PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA FILHO, ATITUDE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA EIRELI e MANOEL RODRIGUES 
VIDAL, GESTOR DO CONTRATO .

 Mariana Justa Furtado Maia
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº063/2019
LOCADORA: Sra. IDALINA SAMPAIO MUNIZ GOMES DE MATTOS, 
brasileira, casada, comerciante, portadora do CPF/MF nº 311.522.603-91. 
LOCATÁRIA: A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18, com sede na Rua 
Tenente Benévolo, nº. 1055, Bairro Meireles, CEP: 60.160.041, Fortaleza-CE, 
neste ato representada pelo Dr. LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO. 
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a locação do imóvel (galpões 03 
e 04), situado na rua Gentilândia, nº 203, bairro Jangurussu, Fortaleza – CE, 
destinado à instalação do almoxarifado central da Secretaria da Administração 
Penitenciária – SAP, em conformidade com Laudo de Avaliação Superin-
tendência de Obras Públicas - SOP/CE – AV- 0610.. VALOR GLOBAL: O 
aluguel mensal da locação referente aos 2 (dois) galpões 3 e 4, importa na 
quantia de R$14.000,00 (quatorze mil reais) em conformidade com o Laudo da 
SOP/CE., fls.08 e, na proposta da Contratada, fls.27, dos autos do processo em 
epigrafe, perfazendo o valor global contratual R$168.000,00 (cento e sessenta 
e oito mil reais). , sujeito a reajuste anual, segundo a variação do índice 
econômico Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M).. DESTINAÇÃO: 
destinado à instalação do almoxarifado central da Secretaria da Administração 
Penitenciária – SAP. DATA DA ASSINATURA: 09 DE AGOSTO DE 2019. 
ASSINANTES: LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO SECRETÁRIA 
DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SAP LOCATÁRIO IDALINA 
SAMPAIO MUNIZ GOMES DE MATTOS - LOCADORA E MARIA 
GORETH GOMES DE LIMA, GESTORA DO CONTRATO .

Mariana Justa Furtado Maia
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

Nº002/2019
PERMITENTE: A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCI-
ÁRIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, com sede na Rua 
Tenente Benévolo, nº. 1055, Meireles, CEP: 60.160-040, em Fortaleza (CE), 
doravante denominada PERMITENTE, neste ato representado por seu Secre-
tário, LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO; PERMISSIONÁRIA: 
empresa YPIÓCA INDUSTRIAL DE BEBIDAS S.A., “Sociedade”, com 
sede no Município de Messejana, Estado do Ceará, na Avenida Washington 
Soares, n.º 1280, CEP n.º 60.810-350, CNPJ nº 15.209.980/00001-04, neste 
ato representado por JIMMY CHARLES DE LIMA ABREU, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o n.º91002202887 SSP-CE., inscrito no 
CPF/MF sob nº 738.248.793-87 doravante denominada PERMISSIONÁRIA; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se: 
a) Nos termos das cláusulas e condições do Termo de Permissão de Uso Nº 
002/2019; b) No edital Chamamento Público nº001/2018 e seus anexos; c) 
Nos termos que constam no Processo nº04898340/2019/SAP. FORO: Fica 
eleito o Foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não 
puderem ser resolvidas na esfera administrativa. OBJETO: Pelo presente 
Termo fica ALTERADA a Cláusula Primeira do Termo de Permissão de 
Uso Nº 002/2019 que trata da permissão de uso do espaço dentro da unidade 
prisional Instituto Penal Feminino Desa. Auri Moura Costa – IPF, no que 
tange ao número de contratação da mão de obra de internos: Onde se lê: 1.1. 
O presente Termo tem por objeto PERMISSÃO DE USO PELA PERMIS-
SIONÁRIA DO ESPAÇO N.º 2(DOIS), MEDINDO 51,24m² (CINQÜENTA 
E UM VÍRGULA VINTE E QUATRO METROS QUADRADOS) DENTRO 
DA UNIDADE PRISIONAL INSTITUTO PENAL FEMININO DESA. 
AURI MOURA COSTA - IPF, COM A CONTRATAÇÃO DA MÃO DE 
OBRA DE 100 (CEM) INTERNOS DO SISTEMA PRISIONAL NOS 
TERMOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 
E NA PROPOSTA DA PERMISSIONÁRIA. Leia – se: 1.1. O presente 
Termo tem por objeto PERMISSÃO DE USO PELA PERMISSIONÁRIA 
DO ESPAÇO N.º 2(DOIS), MEDINDO 51,24M² (CINQÜENTA E UM 
VÍRGULA VINTE E QUATRO METROS QUADRADOS) DENTRO DA 
UNIDADE PRISIONAL INSTITUTO PENAL FEMININO DESA. AURI 
MOURA COSTA - IPF, COM A CONTRATAÇÃO DA MÃO DE OBRA 
DE ATÉ 30 (TRINTA) INTERNOS DO SISTEMA PRISIONAL NOS 
TERMOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 E 
NA PROPOSTA DA PERMISSIONÁRIA. VIGÊNCIA: O presente Termo 
de Aditivo terá vigência a partir de sua assinatura. DATA DA ASSINA-
TURA: 02 DE SETEMBRO DE 2019. SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO 
ALBUQUERQUE ARAÚJO, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA; JIMMY CHARLES DE LIMA ABREU, YPIÓCA 
INDUSTRIAL DE BEBIDAS S.A. E ALEXANDRE PEREIRA PIRAJÁ, 
COORDENADORIA DE INCLUSÃO SOCIAL DO PRESO E DO EGRESSO 
. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, em Fortaleza, 
02 de setembro de 2019. 

Mariana Justa Furtado Maia
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

SECRETARIA DAS CIDADES

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº007/CIDADES/2018
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/
CIDADES/2018, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E A CONSTRUTORA 
CETRO LTDA; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através 
da SECRETARIA DAS CIDADES, com a interveniência da SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP; III - ENDEREÇO: Avenida 
General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Edifício SEPLAG – 1° Andar, Centro 
Administrativo Governador Virgílio Távora - CAMBEBA, Fortaleza-CE; 
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